
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 
 

41ª SESSÃO (ORDINÁRIA) 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA – DIA 17/06/2026 
 

 

ORADORES: 1º) PASTOR FABIANO   2º) PATRÍCIA CRIZANTO   3º) RAFAEL PRIMO 
 

 

PAUTA DA ORDEM DO DIA: 

01 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 081/26 de autoria do Vereador Welber da Segurança, contendo Projeto de Lei que declara 
como patrimônio cultural imaterial do Município de Vila Velha a “Banda de Música do 38º Batalhão de Infantaria”. 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO/CULTURA - Pela aprovação da matéria 
PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Simples                                                                    VOTAÇÃO: Biométrica 
 

02 EM PAUTA PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS: (2ª sessão)  

Processo protocolado sob o nº 2020/26, de autoria do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que dispõe sobre as 
Diretrizes para Elaboração e Execução da Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2027 e dá outras 
providências. 
 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 081/2026 

Projeto de Lei 

DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO 
MUNICÍPIO DE VILA VELHA A BANDA DE MÚSICA DO 38º 
BATALHÃO DE INFANTARIA DO EXÉRCITO BRASILEIRO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Vereador de Vila Velha, Senhor Welber da Segurança, usando de suas atribuições legais, propõe:  

Art. 1º Fica declarada como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Vila Velha a Banda de Música do 38º Batalhão 
de Infantaria - Batalhão General Tibúrcio do Exército Brasileiro.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Nestes termos propõe,  

Vila Velha, 07 de janeiro de 2026 

WELBER DA SEGURANÇA 

Vereador 

 


